
 

 

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

 

PARQUE DOS PODERES - BLOCO 06 - CEP. 79031-902 - CAMPO GRANDE-MS 

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 615 – DE 20 DE JULHO DE 2012. 

Divulgar os concludentes do Curso 

Nacional de Promotor de Polícia 
Comunitária – 2ª Turma ano 2012 – 

Dourados-MS, e dá outras providências. 
 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL Nº. 8. 240, DE 26 DE 
JULHO DE 2012, PÁG. 14. 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 

PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, 

inciso II, da Lei nº 2.152, de 27 de dezembro de 2000, e  
 

Considerando o Termo de Acordo de Cooperação Técnica  
celebrado por meio da Secretaria Nacional de Segurança 
Pública e o Estado de Mato Grosso do Sul, através da 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-MS, 
 

R E S O L V E:  
 
Art.1º Certificar os concludentes da 2ª Turma do Curso Nacional de 

Promotor de Polícia Comunitária ano 2012, realizado em Dourados – MS, 
no período de 16 a 20 de julho de 2012. 

 
I - Adolfo Hoffmann - ASP OF PM; 
II - Allison dos Santos Petrini - SD BM; 

III - André Orione Gaioti de Menezes - SD PM; 
IV - Carolina Louveira Valadão - SD PM; 

V - Daniel Henrique Marcos - Escrivão da Polícia Federal; 
VI - Diego da Silva Ferreira Rosa - ASP OF PM; 
VII - Edmar Alves Predebon – DPRF; 

VIII - Edimilson dos Santos Sarate - 3º SGT PM; 
IX - Edna Chamorro Campos Hernando da Silva – SEMED; 

X - Elton da Silva Moura - SD PM; 
XI - Evermonda O. dos Santos – SEMED; 

XII - Everton Rodrigues Simões - SD PM; 
XIII - Fabíola Fatima das Chagas - SD PM; 
XIV - Franciclebia Alencar de Oliveira – Professora; 

XV - Frederico Françoso Canola - ASP OF PM; 
XVI - Gabriela Viegas Wolff Prates - Escrivã de Polícia Judiciária; 

XVII - Guilherme Queiroz Ferreira - Agente de Polícia Federal; 
XVIII - Janine Vieira Castilha - 3° SGT PM; 
XIX - Jaqueson Jacomelli - SD PM; 

XX - Jean Carlos dos Santos Vieira - CB PM; 
XXI - José Marcondes Nantes de Brites - Diretor Unei Masculina; 

XXII - Keli Halimi Vasconcellos - Diretora Unei Feminina; 
XXIII - Laura Andreia Alves Garcia - SD PM; 
XXIV - Luiz Antonio Mariano - Escrivão de Polícia Judiciária; 

XXV - Marcelo Schiremberck da Rosa - SD PM; 
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XXVI - Paulo Cesar da Cruz - Investigador de Polícia Judiciária; 

XXVII - Pablo Luiz Galiardi Soares - ASP OF PM; 
XXVIII - Rodrigo Sarate Machado - SD PM;  

XXIX - Silvia Sanabria – SEMED; 
XXX - Sonia Maria Rodrigues Martins - Investigadora de Polícia 
Judiciária; 

XXXI - Sonia Regina Pinheiro - Guarda Municipal; 
XXXII - Vanilton Rodrigues do Prado - SD PM; 

XXXIII - William Scaramuzzi Teixeira - ASP PM; 
XXXIV - Zilda Aparecida Rodrigues Ramires - Guarda Municipal. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Campo Grande, 20 de julho de 2012. 
 

 
 
 

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

 


